
DIÁRIO OFICIAL 
Ettado de São Paulo (Estado» Unidoá do Brasil) -

Artigo 3.0 — ESta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Govêi-no- do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro 

de 1962. 
JOAQUIM D E SYLOS CINTRA 
Presidente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paulo , 
em exercício do cargo de Grovernador 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 

Fioravante Zampol 
Di re to r G e r a l 

A N O L X X I I — N . " 2 1 7 — QUARTA-FEIRA, 2 6 DE SETEMBRO DB 1962v 

LE I N. 7.077, DE 24 DE SETEMBRO DE 1962 
Dispõe sobre criação de grupo escolar do Alto do I p i r a n 

ga, no município de Ribeirão Preto 
O P R E S I D E N T E D O - T R I B U N A L D E JUBTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S . ^ P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va (Screta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i g o 1.0 — F i c a cr iado o grupo Esco lar do A l t o do Ip i ranga, no 

município de Ribeirão P re to . 
A r t i go 2.0 — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino referido no art igo anter ior consignará as 
dotações necessárias a atender às respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.0 — Rev6gam.-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Es tado de São Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A 
Pres idente do T r i b u n a l de Justiça do Estado de São Paul», 
em exercício do cargo de Governador 
Euvaldo de Oliveira Mello • 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 

Fioíavante Z a m p o l ' 
D i r e t o r G e r a l 

LEI N. 7.078, DE 24 D E SETEMBRO DE 1962 
Cria Grupo Escolar na Vila Aparecida, em Taubaté 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 1»:0 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber .«que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : • 

Ar t i go 1.' — F i c a criado u m Gi-upo Esco lar na V i l a Aparec ida , no 
Município de Taubaté. , . , • 

Ai-tigo 2." — A lei orçamentária, do exercício' em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora criado, consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3." — Es ta le i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. ' . 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Pi-esidente do T r i b u n a l de 

t Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do cargo 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Neaócios 

do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.079, D E 24 D E SETEMBRO D E 1962 
Dá a denominação de "D. Maria Izabel Fontoura", ao 

Grupo Escolar de Vila Embaú, Município de Caclioeira Pau l i s ta 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1." — Passa a denominar-se " D . M a r i a Izabel F o n t o u r a " o 

Grupo Esco lar de V i l a Embaú, Município de Cachoe i ra Paul i s ta . 
Ar t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do cargo 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Me l l o 
Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.080, D E 24 D E S E T E M B R O D E 1982 
Dá a denominarão de "Nicolá Mastrocola» ao Ginásio 

Estadual do Bairro de Higienópolis, de Ca tanduva 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1." — Passa a denominar-se " N i c o l a M a s t r o c o l a " o Ginásio 

Estadual do B a i r r o de Higienópolis, de Catanduva . 
A r t i go 2." — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo, aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

Justiça do EStado de São Paulo , no exercício do carf.o 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada "na D i r e t o r i a - G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.081, DE 24 DE SETEMBRO DE 1963 
Dá a denominação de "Dr. José Romeiro Pereira" ao vo-

^ légio de Vila Arens, em Jundiai 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 

C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t igo 1.0 — Passa a denomlnar-se Colégio Es tadua l " D r . José R o -

meii-o P e r e i r a " , o Colégio E s t a d u a l de V i l a Arens, em Jundiaí. 
Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo , aos 24 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l de 

Justiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo 
de Governador 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada na D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Es t ado ' do s Negócios' 

do Govêrno. aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol, D i re tor G e r a l 

LEI N. 7.083, DE 24 DE SETEMBRO D E 1963 
Dá a denominação, de "Padre Saboya de Medeiros" ao 

Grupo Escolar da Chácara Santo Antônio, subdistrito de Santo 
Amaro, nesta Capital 

O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO N O 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ai-tigo 1.0 — Passa a denominar-se " P a d r e Saboya de M e d e i r o s ' o 
Grupo Escolar da Chácara Santo Antônio, subdistr i to de Santo Amaro , nesta 
Cap i ta l . 

Ar t igo 2.0 — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo , aos 24 de setembro de 196?. 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — presidente do. T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do cargo de 
Governador . 

Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada na D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia do Estado dos Negócios do 

Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 
Fioravante Zampol 
Dire tor Geral 

LE I N. 7.083, D E 25 D E SETEMBRO DE 1963 
Modifica a, Lei 4.477, de 24 de dezembro de 1957, e dispõe 

sobre a aplicação do R. T , I. nos Institutos Isolados 
• Ensmo Superior, mantidos pelo Govêrno Estadual 

^ . T , ^ ^ .p^^O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO NO 
C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : "^^^^^^^^ J N U 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
Bcguintô i G i ; 
A iif „^ -,„^'""5° ^•°u~~P ^^f'^^^^ ^^ ' "P^ Integral a que se refere a L e i n . 
4.477, de 24 de dezembro de 1957, observadas as suas disposições, poderá ser a n l i l 
cado nos Institutos Isolados de Ens ino Superior, mant idos pelo Govêrno Es tadua l 
existentes a data da publicação da presente le i , bem cofno nos Inst i tutos tía mesma 
nn.ureza que, por le is posteriores, v enham a in tegrar o s istema estadual de en
sino superior, estabelecidos pe la L e i n. 2.956, de 20 de janeiro de 1955 

Ar t i go 2.0 — Serão submetidos à apreciação do C . P . R . T I os atos 
doF dirigentes dos Institutos referidos no art igo l.o, expedidos anteriormente a 'esta 
lei, que ap l i ca ram o R . T . I . a seus servidores, para ser ver i f icada a conveniência 
oa sua manutenção ou cancelamento. 

Parágrafo único — Se houver parecer favorável da C . P . R . T I p a r a 
a manutenção dos atos referidos neste art igo, seus efeitos retroagirão à da ta de 
sua expedição. 

Art igo 3.0 — Passam a ter a redação abaixo o art igo 6.0 e parágrafos 
da L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957: 

" A r t i g o 6.0 — A aplicação do R . T . I . a cargos ou funções de a u -
x iUar de ensino independe do regime de trabalho a que estiver sujeito 
o respectivo catedrático e será fe i ta de conformidade com o art igo S.o 
e seu parágrafo único desta l e i , além da solicitação e aprovação refe
r i d a no § 1.0 deste art igo . 

§ 1.0 — Quando houver Interesse para a Cade i ra , poderá a C . P . 
B . T . I . , mediante solicitação do Pi-ofessor e aprovação do Conselho 
Técnico Admin is t ra t i vo ou Depar tamenta l determinar que cargos ou 
funções em regime de tempo mtegra l sejam exercidos e m regime co
m u m de t rabamo . 
§ 2.0 — Havendo interesse pa ra a pesquisa, poderá a C . P . R . T . I . , 
mediante solicitação do Di re tor de Inst i tuto não docente, determinar 
que cargos e funções em regime de tempo in tegra l e a êle pert inentes 

^ se jam exercidos em regime comum de t raba lho . 
§ 3 .0 — O t i tu la r do cargo ou função, n a hipótese a que se re fe

r e m os parágrafos l . o e 2.o deste artigo, perderá a gratificação do 
R . T . I . que vier percebendo " . . . v e t a d o . . . ) . 
A r t i go 4.0 — Ao artigo 7.0 da L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 

1957, é acrescentado o seguinte parágrafo: 
"§ 6.0 — P a r a assumir o exercício em regime de tempo integra l , 

inclusive em estágio de experimentação, deverá o servidor apresentar 
declaração escrita e por êle assinada de que não exeice qualquer a t i 
vidade v edada 'po r esta l e i " . 
Ar t igo 5.0 — Vetado. 
A r t i go 6.0 — F i c a a l te rada para a seguinte a redação do art igo 11 

e dcs seus f§ l.o, 2.o e 3.o da L e i n . 4.477, de 24 de dezembro de 1957, e m a n 
t ida a atua l dcs seus S§ 4.o e 5'Ô: 

" A r t i g o 11 '— O ingresso no regime de t;:mpo integra l será 
feito a t i tu lo precário e e m estágio de experimentação. 

§ 1.0 — Es;ágio de experimentação é o pe.íodo de 1.095 d ias 
de exercício do servidor, durante o qua l será apurada a conveniência 
ou não de sua permanência no regime de. te ixpo mtegra l . 

§ 2.0 — O parecer favorável d a C P . R . T . I . importará, c o n 
cluído o estágio de experimentação, n a permanência do servidor n o 
regime da tempo integral , lavrando-se a o:mpetente aposti la. 

§ 3.0 — O p.ir6cer contrário d a C P . R . T . I . importará n a 
supressão do regime p a i a o servidor, med ida que será também de . 
c larada por a p o s t i l a " . 
Ar t i go 7.0 — O art igo 12 e seu parágrafo 2.0 da L e i n . 4.477, de_24 

de dezembro de 1957, supr imido o seu § l.o, passam a t e r a seguinte redação: 
" A r t i g o 12 — O disposto no artigo anter ior nao se ap l i ca 

nos casos de provim-ento vitalício de ca gos de Przfessor Catedrá
tico colocados em R . T . I . anteriormenba à realização do concurso. 

Parágrafo único — Nos demais casos de prcvimentcí de c a r -
g ' s de Professor Catedrático, o ingi-es=o no R . T . I . dependera de p a 
recer da C . P ' . R . T . I . e ficará sujeito às disposições .-^do art igo 
a n t e r i o r " . 
A - t i go 8.0 — Vetado. , i . , „ j T • 
Ar t igo 9.0 — Passa a ter a seguinte redação o artigo 18 d a , L e i n . 

4.477, de 24 de dezembro de 1957: ^ ^ 
" A r t i g o 18 — Será nu lo de pleno dii-eito o ato que ap l i ca r 

o R . T I com inobservância das normas estabelecidas nesta l e i , 
f icando responsabil izado pelos pagamentos, que em vir tude dessa i n 
vest idura se t iverem efetuado, o funcionário que h a j a dada posse c u 
autorizado o exercício e o-que houver averbado o t í tulo" . 
A i t i g o 10 — A s despesas decorrentes da execução da presente l e i 

correrão à c r n t a de verbas próprias dos crçamentos das respectivas Ins';ituições. 
Ar t igo 11 — E s t a le i entrará em vigor n a • data de sua publicação. 
Ar t igo 12 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Pau la , aos 25 de setembro 

de 1962, J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A - Presidente do T r i b u n a l 
de Justiça do Estado de São Paulo , no exercício do ca; go 
de Governadcr . 

Jus t ino Maria P inhe i ro 
Luc iano Vasconcelos de Carva lho 
Urbano de Andrade Junqueira 
Francisco de Paula Machado de Ca rva lho 
Euvaldo de Olivera Mello 
Vi rg i l i o Lopes da Silva 
Mareio Ribeiro Porto 
P a u l o Marzagão 
W a l d i r da S i l v a P rado — respondendo pelo expedijnte da 

Secretar ia da Saúde. 
Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 25 de setembro de 1962 
Fioravante Zampo l , D i r e t o r -Ge ra l . 

LEI N. 7.084, D E 25 DE SETEMBRO D E 1963 
Dispõe sobre a criação de uma Escola de Engenharia 

Industrial em Piracicaba 
O P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D E JUSTIÇA, E M EXERCÍCIO 

N O C A R G O D E G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.0 — F i c a cr iada u m a Esco la de Engenhar i a Indus t r i a l e m 

Pi rac icaba , n a qualidade de . inst i tuto isolado do sistema estadual do ensino 
superior. 

Ar t i go 2.0 — A léi crçamenlária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dctações adequadas ao 
custeio das respectivas despesas. 

Ar t i go 3,0 — Es ta l e i entrará em vigír n a data de sua publicação. 
Palácio do Govêrno do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro 

de 1962. 
J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A — Presidente do T r i b u n a l 

de Justiça do Estado de São Pau lo , no exercício do cargo 
de Governador . 

Euva ldo ds Oliveira Mello 
Pub l i cada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Govêrno, aos 25 de setembro de 1962. 
\ F ioravante Zampo l , D i r e t o r -Ge ra l . 

D E C R E T O N.0 40.816, D E Zn D E S E T E M B R O D E 1963 
P L A N O D E AÇÃO — Dispõe sobre a instituição de ser

vidão em imóvel s i tuado no A l t o d a B o a V is ta , 39.o subdis
t r i to — Santo A m a r o — município e comarca da Cap i ta l , ne 
cessário aos serviços do Departamento de Ãguas e Esgotos do 
São Pau lo 

J O A Q U I M D E S Y L O S C I N T R A , P R E S I D E N T E D O T R I B U N A L D B 
JUSTIÇA, No EXERCÍCIO D O C A R G O D E G O V E R N A D O R , usando de suas 
atribuições legais e nos termos do art igo n.o 43, alínea «a», da Constituição do 
Estado, combinado com os artigos 2.o, 6.o e 40.o do Decreto-Le i Federa l n 3.365, 
de 21 de junho de 1941, 

Decre ta : 
. _ , Ar t igo 1.0 — F i c a declarada de ut i l idade pública, a f im de ser InsUi-
t u i d a pelo Departamento de Águas e Esgotos, por v i a amigável ou jud ic ia l , serv i -

P Á G I N A 5 


